
ESTADO DE SERC IPE
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CONTRATO ADNIINIST RATIVO DE C'ONCESSAO DE L;SO N": 076/202-1

Pelo presenle instrumento. de um lado. a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE.
pessoa jurídica de direito público intemo. inscrita CNPJ n.' 13.128.897/000í {5. com sede na Praça
Getúlio Vargas no 72. doravante denominada simplesmente de CONCEDENTE, neste ato
representada por seu titular o Prefeito Municipal o Excelentíssimo Senhor Peterson Dantas
Araújo, e. de outro lado o Sra.Vera Lúcia dos Santos. micro empreendedora individual
CPF.23 5.932.5i5-3.{ que possui estabelecimento comercial a Rua Amancio Bispo nol I Sala
Cep.49.130-000 Riachuelo/Se inscrita no CNPJ n"I2.145.79710001-02 doravante denominada (o)
simplesmente CESSIONÁRIO (A). e perante as testemunhas abaixo firmadas. pactuam o presente
termo. cuja 

^celebração 
loi autorizada de acordo com o processo de licitação modalidade

CONCORRENCIA PUBLICA N'001/2023, e que se regerá pela Lei n'8.666. de 2l de junho de
1993 e alterações posteriores. atendidas as cláusulas a seguir enunciadas:

CLALISTiLA PRIMEIRA. Do ()B.IETí)

1 - A origem do presente contrato se fundamenta na adjudicação que foi feita à CESSIONÁRIA na
licitaçào com a finalidade da concessào de uso. mediante contrato administrativo, do espaço Íisico
edifi cado, conforme descrição abaixo:

ITE}I ATIVIDADE ESPECIFICA
RA.MO DA ATI!'IDADE DA

LICITANTE

,\RU..\ VALOR
TOTAL
ANI.IAL

Salào De Beleza l9.tl0m' R$ 100.00

CLAUSTILA SEGTINDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA, ENTREGA E REVERSÃO

2.0 A vigência do presente contrato de concessào será de l2 (doze) meses a contar da assinatura do
presente contrato. podendo ser prorrogado mediante termo aditivo por âté 60 (sessenta) meses.
desde que seja acordado entre as partes através de declaração por escrito com antecedência mínima
de 20 dias antes do término do contrato.

2.1 Serão reveÍidos ao Município os bens concedidos previstos na clausula primeira, quando:
2.3.1 Não utilizados em suas finalidades:
2.3.2 Não cumpridos os prazos estipulados;
2.3.3 Paralisação das atividades;
2.3.4 Impedir a realizaçáo de inspeções. vistorias e auditorias por parte da Prefeitura de
Riachuelo/SE.
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2.3.5 Não eÍêtuar a manutenção dos bens recebidos em concessão de Íbrma a manter a sua
conservação e preservação.

2.3.6 Decorrido o prazo de l0 (Dez) dias sem que o interessado disponibilize o objeto da concessão.
o Município poderá desapropriar o imór'el para todos os efeitos legais, revertendo-as ao patrimônio
do Município.

cLÁusuLA TERCETRA - DAs oBRTGAÇôES DAs pARTEs

-1.1 Cabe a Concedente

3.1.1 Efetuar a entrega dos incentivos explicitados nesta licitação;
i. I .f Fiscalizar o exato cumprimento dos encargos da Cessioniiria.
3.1.3 Efetuar a reversão do inróvel quando não houver o cumprimento do objeto contratual de cessão
de direito de uso do imóvel.
3.1.4 Efetuar vistorias e auditorias a cessionária relativo ao cumprimento das obrigações do edital e

do contrato de concessão do direito real de uso.

-1.2 Cabe a Cessionária

I - Pagar os tributos que incidirem sobre as atividades desenvolvidas. ficando sujeito também ao
alvará de licença renovável anualmente.
Il - Respeitar e acatar as normas baixadas pela Prefeitura:
III - Manter um sen'iço inintcnupto, apropriado. atualizado e compatível com o interesse públicol
IV - Manter o objeto da concessão em perleito estado de conservação. segurança. higiene. conforto.
responsabilizando-se por qualquer dano que der causa ou em virtude da atividade desenvolvida;
V - Manter-se em dia com as ohrigações trabalhistas e sociais:
VI - Respeitar as nornas higiênicas estabelecidas por órgãos competentes.
Vll - Responder pelos danos que posszrm afetar o Município ou terceiros em qualquer caso, durante
a execução do objeto contratado. bem como custo para a reparação dos mesmosl
VIII - Obser','ar os padrões básicos estabelecidos para o atendimento ao público, compatíveis com o
local e ramo da atir,idade desenvolvida.
IX Atender as normas de higiene e saúde pública estabelecidos por órgãos competentes" com
Í'ornecimento ao público de refeições. lanches, alimentação em geral e bebidas.

3.3 É vedado a Cessionária:

I - Transferir para terceiros. a atividade objeto desta concessão. sem a prévia aprovação da Prefeitura
Municipal.
ll - Fazer distinção no atendimento em virtude de raça. credo e nacionalidadel
III - Comercializar e/ou permitir a prestaçào de serviço ou produtos que pelas suas caÍactedsticas.
possam estimular frequência indesejável;
IV - Locar, sublocar, permitir e/ou ceder áreas compreendidas na concessão. para exploração de
qualquer ramo de atividade.
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CLAUSUI-A QUARTA _ DAS MULTAS E PENALIDADES

4.1 Pela inexecução total ou parcial do presente contrato de cessão de direito real de uso decorrente
desta licitação. a administraçào poderá garantida a prévia e ampla defesa. aplicar à cessionária. as

sanções previstas nos incisos t, III e IV do art. 87 da Lei 8.66ói93, e. multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.

4.2 A multa prevista no itern 4.1 da presente cláusula não tem caráter compensatório, porém
moratório e. conseqüentemente. o pagamento dela não exime a CessioniiLria da reparação dos
eventuais danos. perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarrelaÍ à Prefeitura Municipal de
Riachuelo - SE.

4.3 O inadimplemento do aluguel anualmente acarretara na incidência de multa de 10 % (dez por
cento). mais juros de mora de l% (um por cento) ao mês. além de correção monetária pelo Índice
OÍlcial do Município.

.l.rl O atraso no pagÍrmento de aluguel, ensejará a rescisão do presente contrato e de seu objeto, sem
necessidade de previa notificação.

C.LÁT'STIL,\ QT INTA: DAS S.{NÇÕES AI)MINISTRÂTIvAS

5.2 Na aplicação destas penalidades serào admitidos os recursos previstos em lei e garantido o
contraditório e a ampla delesa.

5.3 As penalidades acima poderào ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, nos termos do art. 87
da Lei n' 8.666 de 21106193 e suas alterações.

CLÁUSULA SEXTA. DA RESCISÃo

6.1 O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

6. I . 1 Por ato unilateral, escrito. da Concedente, nos cÍrsos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do
art. 78. da Lei n.' 8.666/931

6. I .2 Amigavelmente. por acordo entre as paÍes, mediante lormalização de aviso prévio com
antecedência minima de 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer das partes, resguardado
o interesse público:

6.1 .3 Judicialmente. nos termos da legislação vigente.
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6.2 O descumprimenlo. por parte da Cessionária. de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura
à Concedente o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo. independente de aviso. interpelaçào
j udicial e/ou extrajudicial.

6.3 ,r\ rescisâo do contrato. com base no item anterior da presente cláusula. sujeita a Cessionária à
deroluçâo dos bens recebidos como incentivos.

6.4 Na aplicaçâo das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei e garantido o
contraditório e a ampla defesa.

6.5 Ao linal do prazo de vigência do presente contrato. ou em caso de rescisão antecipada. os
investimentos feitos pelo cessionário no imóvel. para deixá-lo em condições de uso. assim como os

investimentos feitos para adaptá-los as condições de uso conforme a finalidade que será a ele dada
pelo licitante. não serão restituídos pelo Município, devendo o imóvel ser entregue em igual ou
melhor condição de que foi recebido. não sendo ainda ressarcido ou indenizado quaisquer
benfeitorias edificadas no imóvel. sendo elas úteis ou necessárias. declarando os cessionário que está

ciente da presente condição.

6.6 Os acrescimos de benfeitorias no imóvel cedido, só poderão ocorrer mediante previa autorizaçào
do poder público: e ao final da vigência do presente contrato. ou de sua resolução. as benfeitorias
eventualmente ediÍicadas passaram integrar o patrimônio publico, não cabendo indenização ou
ressarcimento delas ao cessionário.

CLÁT]SULA SETIMA - DA ALTERAÇÃO

7.1 O presente contrato poderá ser alterado na forma do artigo 65 de Lei 8.666 de 23 de junho de
1993 e alterações posteriores.

7.2 Poderá ainda ser alterado o presente contrato objetivando a modificar o cronograma de
implantação do empreendimento e outros aspectos de execução desde que devidamente aprovado
pela a Prefeitura de Riachuelo/SE.

cLÁusuLA orrAvA- DA LEGTsLAÇÃo

8.1 O presente contrato é regido pela Lei n" 8.666. de 2l de juúo de 1993. com as alterações
posteriores. aplicando-se os preceitos de direito público e supletivamente os princípios da teoria geral
dos conlratos e as disposiçôes de direito privado e demais legislação pe(inente.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃo Do CONTRATO

I l.l A PRIFEITURA DE RIACHUELO encaÍrega a Secretaria de obras para f'azer o
acompanhamento e Íiscalizaçào dos sen'iços. devendo registrar todas as ocorrências e as deficiências
veriÍlcadas em relatório. cuja cópia será encamiúada à Contratada, objetivando a correção das
irregularidades apontadas. no prazo que lor estabelecido.
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I1.2 As exigôncias e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada resrringe a
responsabilidade única. integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução do obieto
contratado.

CLÁTISTILA DECIMA. DO T'ORO

9.1 Para dirimir divergências sobre o presente contrato. fica eleito o foro da Comarca de
Riachuelo/SE. em detrimento a qualquer outro por mais privilegiada que seja.

9.2 E. por estarcm certas e ajustadas as partes assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual
teor e forma com duas testemunhas abaixo identificadas que a tudo assistiram.

Riachuelo/Se.j0 de iulho 2023

Peterson D
Prefeilo

Araúio
nicipal

Con entc

Vera Lúcia dos Santos
Cessionário (a)

'I estemunhas

CPF n"

CPF no
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